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PORTARIA N° 33/FUNDAI/2025 

 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDORES MUNICIPAIS PARA COMPOR A 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO ANO DE 

2025. 

 

 

 

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

DE IÇARA – FUNDAI no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

1807/2002 que institui a fundação municipal de meio ambiente e com os princípios e 

diretrizes da Política Municipal do Meio Ambiente instituída pela Lei Municipal 1806/2002: 

 

CONSIDERANDO a missão da FUNDAI de preservar, melhorar e recuperar a qualidade 

ambiental, assegurando condições ao desenvolvimento socioeconômico e sustentável e a 

proteção da qualidade de vida; 

 

CONSIDERANDO o Edital de chamamento Público FUNDAI 001/2025 que trata das 

inscrições de pessoas físicas e jurídicas para projetos de educação ambiental a serem 

desenvolvidas durante o exercício de 2025 em parceria com a Fundação Municipal de Meio 

Ambiente; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de constituir uma comissão para análise e avaliação dos 

projetos recebidos. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1. Ficam designados os servidores Juliana Thaíssa Freese e Maicon Fernandes 

Magé para compor a Comissão de Avaliação de Propostas do Edital “Atividades de 

Educação Ambiental – 2025”, Chamamento Público FUNDAI 001/2025. 

 

Art. 2. O membro da Secretaria de Educação, o qual participa do projeto, deverá ser 

nomeado para compor a Comissão de Avaliação mediante encaminhamento via ofício, 

designando a servidora Silvana da Silva Laurindo Minatto. 

 

Os membros da Comissão exercerão suas atividades de forma gratuita, sem 

percepção de gratificação adicional, 
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Art. 3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Içara, 27 de maio de 2025 

 

 

 

 

 

 

Jessica Laurindo Calegari 

Diretora Superintendente da FUNDAI 
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